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Distribuido ao Vereador: 

SOLUÇÃO: 	  

OBSERVAÇOES: 	  

Gentios Bento Gonçalves Ltda. - Av, C. Costa, In - Inato. 41, 

ASSUNTO: 	 .7419 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1956. 

OFICIO 

Nº 90 

Sr. Presidente 

'Estamos remetendo a V.S., para apreciação 
da Colenda Camara, os inclusos Projetos de Lei, que cancelam divi-
das. 

Para orientação de V.S., enviamos, -bambem, 
os respectivos Processos, nos. 2594/56 e 2626/56, os quais, após o 
necessário estudo, solicitamos nos sejam devolvidos. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. 
S., os protestos de alto apreço e distinta consideração. 

ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
Presidente da Cmara, em exer-
cício no cargo de Prefeito. 

SUA SENHORIA O SENHOR JOSÉ ALBERICI 

DD. Vice-Presidente da Camara de Vereadores, em exercício 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N 2  68 

de 21 de dezembro de 1956 

CANCELA UMA DIVIDA.- 

A 
ANACTRTO ADORINDO TEDESCO, Presidente da Camara de Vereado- 

res, em exercido no cargo de Prefeito Municipal de.  Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte: 

ArtQ 19  - Fica cancelada a divida de COOPERATIVA AGRICOLA 
SANTA TEREZA LTDA., correspondente a ilportancia de Cr$ 
quinhentos e cinquenta e um cruzeiros), provenientes do 
Licença, relativo aos exercícios de 1953, 195/1  e 1955. 

Art° 2° - Esta Lei entrar em vigor na data de 
ç;,o, revogadas as disposiçges em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE DEZEMBRO DE 1956.- 

ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
Presidente da Camara, em exer-
cicio no cargo de Prefeito. 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município Be
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